
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 562/2018

ANEXO

ANTEPROJETO DE LEI Nº xx, DE 2018

Altera  a  legislação que  autoriza  o  Executivo  municipal  a  fornecer  e  a
custear,  na área urbana da sede do Município,  o transporte escolar a alunos da

Associação de  Pais  e  Amigos dos Excepcionais  de  Toledo  (APAE)  –  Escola  de
Educação Especial Bem Me Quer, desta cidade.

O  POVO  DO  MUNICÍPIO  DE  TOLEDO,  por  seus  representantes  na

Câmara  Municipal,  aprovou  e  o  Prefeito  Municipal,  em  seu  nome,  sanciona  a
seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que autoriza o Executivo municipal a

fornecer e a custear, na área urbana da sede do Município, o transporte escolar a

alunos  da  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de  Toledo  (APAE)  –
Escola de Educação Especial Bem Me Quer, desta cidade.

Art. 2º  - A Lei “R” Nº  105, de 11 de dezembro de 2012, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Autoriza  o  Executivo  municipal  a  fornecer  e  a  custear  o  transporte  escolar  a
alunos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo (APAE) – Escola de
Educação Especial Bem Me Quer e a alunos surdos ou com deficiência auditiva severa.

...

Art.  1º  –  Esta  Lei  autoriza  o  Executivo  municipal  a  fornecer  e  a  custear  o
transporte escolar a alunos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo
(APAE)  –  Escola  de  Educação  Especial  Bem  Me  Quer  e  a  alunos  surdos  ou  com
deficiência auditiva severa.

Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a fornecer e a custear o transporte 
escolar a alunos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo (APAE) – 
Escola de Educação Especial Bem Me Quer e a alunos surdos ou com deficiência 
auditiva severa, mediante a observância dos seguintes critérios:

...

Art. 2º-A – A Secretaria de Educação do Município de Toledo definirá em quais 
estabelecimentos da rede escolar serão atendidos os alunos surdos ou com deficiência 
auditiva severa.

...”
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES da Câmara Municipal de Toledo, estado do Paraná,
20 de junho de 2018.

JANICE SALVADOR
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